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EDITAL Nº 01.21.01/2021 

TOMADA DE PREÇOS 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

PROCESSO nº:     01.21.01/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global (Maior Desconto) 

FORMA DE EXECUÇÃO: Indireta. 

DATA ABERTURA: 11/02/2021 

HORÁRIO: 09 horas 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o horário local do 

Município de Pindoretama/CE. 

 

O Município de Pindoretama/CE, por intermédio do Ordenador de Despesa da Secretaria da Educação, Cultura e 

Juventude; Secretaria da Saúde; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria da Infraestrutura e 

Serviços Públicos, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados, que a Comissão Permanente 

de Licitação, devidamente nomeada pela Portaria nº 013, de 04 de janeiro de 2021, na data e horário acima 

indicados, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua: Juvenal Gondim, nº 221. Bairro: Centro, 

Pindoretama – Ceará, fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL (MAIOR DESCONTO) em REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, para atendimento do 

objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006. 

 

GLOSSÁRIO: 

 

Para fins deste edital, considera-se: 

a) Contratante/Compradora: Prefeitura Municipal de Pindoretama; 

b) Proponente/Concorrente/Licitante: empresa que apresente proposta para o objeto desta licitação; 

c) Contratada/Fornecedora: empresa vencedora desta licitação em favor da qual será adjudicado o objeto desta 

licitação; 

d) EPP/ME – Empresa de Pequeno Porte/Microempresa; 

e) CPL/Comissão: Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pindoretama; 

f) Fiscalização: órgão ou preposto da contratante devidamente credenciado para a fiscalização da execução do 

objeto desta licitação; 

g) Lei nº 8.666/93/Estatuto das Licitações: Lei nº 8.666, de 28 de junho de 1993, com redação modificada pela Lei 

nº 8.883, de 08 de junho de 1994, sua consolidação publicada no DOU, de 06 de julho de 1994 e suas alterações 

posteriores. 

 

1.0. DO OBJETO. 

 

1.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa   para   prestação   de serviços   de 

manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais, com o fornecimento de mão de obra 

especializada, materiais e peças de reposição, quando necessárias, para atender as necessidades dos 

órgãos e entidades do Município de Pindoretama/CE, de acordo com as exigências e especificações 

constantes do Anexo I deste Edital. 

 

2.0. DA PARTICIPAÇÃO. 

 

2.1. Poderá participar desta licitação qualquer empresa regularmente estabelecida no País, cadastradas no CRC 

(Certificado de Registro Cadastral) da Prefeitura Municipal de Pindoretama/CE, especializadas no ramo pertinente 

ao objeto desta licitação, ou que comprovem junto a esta Comissão Permanente de Licitação, no prazo de até 3 
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(três) dias antes do recebimento das propostas, que preencham os requisitos necessários para cadastro conforme 

documentos exigidos no Decreto Municipal nº 184 de 05 de janeiro de 2021. 

 

2.2. Os interessados em participar do presente certame poderão obter cópia desta Tomada de Preços junto à esta 

Comissão de Licitação, fone: (85) 4062-9213, ou através do site https://pindoretama.ce.gov.br/  

 

2.3. Não poderão participar desta licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 

 

3.0. DA HABILITAÇÃO 

 

3.1. Para a habilitação, as empresas deverão apresentar, na sessão de recebimento da documentação e 

propostas, os documentos abaixo relacionados: 

 

3.1.1. Certificado de Registro Cadastral – CRC devidamente atualizado, expedido pela Prefeitura Municipal de 

Pindoretama/CE. 

 

3.1.2. Cédula de Identidade; 

 

3.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

3.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleição de seus administradores; 

 

3.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; 

 

3.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

3.1.8. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União), estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, devidamente 

atualizadas; 

 

3.1.9. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

atualizado; 

 

3.1.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 

5.452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011; 

 

3.1.11. Comprovação da qualificação econômico-financeira, na qual será apurada através da apresentação 

do Índice de Liquidez Geral (LG) a seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem 

arredondamentos. A fonte de informação dos valores considerados deverá ser o Balanço 

Patrimonial do último exercício, apresentado na forma da lei. Tratando-se de Sociedade 

Anônima, deverá apresentar as Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes 

formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, 

através de cópia autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual 

https://pindoretama.ce.gov.br/


 

 
Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000 

Fone: (85) 4062-9213 - CNPJ: 23.563.448/0001-19 

deverão apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da 

sede da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

a) Liquidez Geral (LG): 

 

 (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

LG = ___________________________________ > 1,20 

 (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)  

 

3.1.12. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de 

validade expresso no documento. 

 

3.1.13. Certidão de registro de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, 

na qual conste nominalmente seu(s) responsável(is) técnico(s). 

 

3.1.14. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em características com o objeto ora 

licitado. 

 

3.1.14.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado, o(s) 

atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

 

3.1.15. Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, conforme Anexo II.  

 

3.1.16. Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (relativo 

ao trabalho de menor), conforme Anexo III. 

 

3.2. Caso a licitante seja Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar 

declaração na forma do Anexo IV – Modelo de declaração para Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, deste edital, assinado pelo titular ou representante legal da empresa devidamente comprovado. As 

empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que não apresentarem a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do certame, porém, 

em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime. 

 

3.3. A empresa licitante poderá ser representada por pessoa qualificada no contrato social ou estatuto, ou por 

procuração pública ou particular, com firma reconhecida.  

 

3.4. A documentação acima descrita deverá ser entregue em uma via, admitida a apresentação de cópia, 

devidamente autenticada, em envelope lacrado contendo no anverso os seguintes dizeres: 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMAE/CE 

TOMADA DE PREÇOS N.º _______/20__ 

ENVELOPE “A” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 

CNPJ sob nº.: 

 

4.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

4.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em via única, grafada em linguagem clara, concisa, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
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representante legal da licitante. Será entregue, na sessão de recebimento de documentação e propostas, em 

envelope lacrado cujo anverso conterá as seguintes inscrições: 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA/CE 

TOMADA DE PREÇOS N.º ______/20__ 

ENVELOPE “B” – PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DO PROPONENTE: (identificação do licitante) 

CNPJ sob nº.: 

 

4.2. As propostas de preços deverão conter a razão social, local da sede, número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, inscrição estadual ou municipal, número do telefone/fax e o endereço 

eletrônico. 

 

4.3. É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços. 

 

4.4. A proposta deverá obedecer, no mínimo, às especificações contidas no Projeto Básico deste Edital. 

 

4.5. MAIOR  DESCONTO  sobre  a  Tabela de Custos Unificada - Versão 026.1 com desoneração da Secretaria 

da Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA/CE, acrescida com BDI de 25,00% (vinte e cinco por cento), 

disponível no endereço eletrônico: https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html   

 

4.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da mesma. 

 

4.7. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas atinentes à execução do objeto. 

 

4.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 

proposta. 

 

4.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

4.10. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas 

que: 

 

4.10.1. Apresentarem desconto excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do 

objeto, não se admitindo complementação posterior. 

 

4.10.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital. 

 

4.11. O desconto mínimo aceitável é de 5,33 % (cinco virgula trinta e três por centos), conforme pesquisa de 

mercado realizada. 

 

5.0. DO PROCESSAMENTO 

 

5.1. A presente licitação, seu processamento e todos os atos e termos dela decorrentes, reger se-ão pela 

legislação aqui citada. 

 

5.2. O recebimento dos documentos de habilitação e da proposta de preço será no dia, hora e local previstos 

neste Edital. 

https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html
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5.3. Recebidos os envelopes dos "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços", proceder-se-á à abertura 

dos envelopes dos "Documentos de Habilitação", conferindo os mesmos na forma exigida neste Edital, sendo a 

documentação rubricada por esta Comissão de Licitação e licitantes credenciados. 

 

5.4. Esta Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, proclamar na mesma reunião o resultado da 

habilitação ou convocar outra reunião para tal fim, cientificando os interessados. 

 

5.5. Esta Comissão de Licitação manterá em seu poder as propostas de preços dos licitantes inabilitados com os 

envelopes devidamente lacrados e rubricados, até o término do período para recurso de que trata a legislação. 

 

5.6. Feita a devolução dos envelopes com as propostas de preços aos licitantes inabilitados, ou não havendo 

licitante inabilitado, ou ainda, se todos os inabilitados manifestarem desistência expressa de interposição de 

recurso, será procedida à abertura dos envelopes "Proposta de Preços" dos licitantes habilitados, sendo elas 

rubricadas, folha por folha, pelos licitantes credenciados e pelos membros desta Comissão de Licitação. 

 

5.7. Após o recebimento das propostas de preços dos licitantes, de seu exame e do desenrolar de todos os atos, 

será lavrada Ata circunstanciada da sessão. 

 

5.8. Dando prosseguimento aos trabalhos, esta Comissão de Licitação marcará o dia e hora para divulgação do 

resultado da classificação final da licitação, se não o fizer na mesma sessão. 

 

6.0. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. O julgamento das propostas será objetivo e procedido de acordo com as disposições contidas neste Edital. 

 

6.2. Para efeito de julgamento das propostas, esta licitação é considerada do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL 

(MAIOR DESCONTO)” em regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 

6.3. Recebidos os envelopes, em hipótese alguma serão permitidas retificações, cancelamento de preços ou 

alterações das condições estipuladas. 

 

6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital ou que contiverem preços 

excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

 

6.5. Havendo igualdade no valor de duas ou mais propostas, a classificação será feita por sorteio, em ato público, 

para o qual todos os licitantes serão convidados. 

 

6.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, esta Comissão de 

Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 

de outras propostas escoimadas das causas referidas no artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 

 

6.7. De acordo com o que dispõe os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, será dado direito de preferência 

de contratação para as microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP). 

 

7.0. DA ADJUDICAÇÃO 

 

7.1. A adjudicação do objeto da licitação será feita à empresa classificada em primeiro lugar, segundo o critério 

aqui estabelecido, e será formalizada mediante assinatura do Contrato. 
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7.2. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, conforme art. 65 da Lei nº 8.666/93 e respeitado o valor máximo para a modalidade de Tomada de 

Preços. 

 

7.3. Ao adjudicatário serão aplicadas as sanções previstas neste Edital, em consonância com o art. 81 da lei nº 

8.666/93, no caso de não comparecimento para assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido, ou havendo 

recusa em fazê-lo sem justa causa. 

 

7.4. Na hipótese do subitem anterior, este Comissão de Licitação poderá convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Nº 8.666/93. 

 

7.5. Os serviços constantes nesta Tomada de Preços deverão ser executados conforme item 11. do Anexo I 

deste Edital. 

 

7.6. Ao contratado serão aplicadas as sanções previstas nesta Tomada de Preços, em consonância com os 

artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, no caso de atraso injustificado na execução, ou pela inexecução total ou 

parcial. 

 

8. DA GARANTIA CONTRATUAL. 

 

8.1. O vencedor do certame deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada à prestação 

de garantia através de Título da Dívida Agrária, após a homologação do objeto do certame e até a data da 

contratação, ou em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato desde que, neste caso, comunique a 

Administração a necessidade de prestar a garantia posterior a assinatura do contrato. 

 

8.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

 

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente estabelecidas, 

inclusive multa. 

 

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, 

nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 deste Edital. 

 

9.0. DO PAGAMENTO 

 

9.1. As condições de pagamento estão especificadas na Cláusula 14 do Anexo I deste Edital. 

 

10.0. DO REAJUSTAMENTO 

 

10.1. Não haverá reajuste de preços. 

 

11.0. DAS PENALIDADES 
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11.1. Por ilícitos cometidos na licitação ou na execução do Contrato, a contratante poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar as penalidades previstas na Cláusula 15 do Anexo I deste Edital. 

 

12.0. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

12.1. Os recursos financeiros correrão por conta das dotações orçamentárias constante da Cláusula 16 do Anexo 

I deste Edital. 

 

13.0. DAS IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

 

13.1. A impugnação deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Pindoretama/CE, nos seguintes prazos: 

 

13.1.1. Por qualquer cidadão, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de 

habilitação; 

 

13.1.2. Pelas licitantes, até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação. 

 

13.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 

trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

13.3. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 

 

13.4. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no site https://pindoretama.ce.gov.br/  

no prazo estabelecido no art. 41 da Lei 8.666/93. 

 

13.5. Para todas as fases abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. O prazo em 

questão poderá ser dispensado, desde que haja desistência expressa de interposição de recursos, por parte de 

todas as licitantes. 

 

13.6. Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 

5 (cinco) dias úteis. 

 

13.7. A decisão do julgamento do recurso poderá ser obtida junto à esta Comissão Permanente de Licitação ou 

junto ao site https://pindoretama.ce.gov.br/   

 

14.0. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1. Fazem parte integrante deste Edital os anexos a seguir especificados: 

 

➢ ANEXO I – Projeto Básico; 

➢ ANEXO II – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes; 

➢ ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa à Trabalho de Menores; 

➢ ANEXO IV – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

➢ ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato. 

 

14.2. Os interessados poderão obter informações adicionais nos seguintes contatos: 

 

• Telefone (85) 4062-9213: para dúvidas de caráter técnico; 

• Telefone (85) 4062-9213: para dúvidas relacionadas a parte processual; 

• E-mail licitacaopindoretama@pindoretama.ce.gov.br  

https://pindoretama.ce.gov.br/
https://pindoretama.ce.gov.br/
mailto:licitacaopindoretama@pindoretama.ce.gov.br
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14.3. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer tempo, promover diligências com a finalidade de melhor 

instruir o presente processo licitatório. 

 

14.4. A licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que sejam constatadas irregularidades, ou 

revogada total ou parcialmente por conveniência administrativa, por decisão fundamentada em que fique 

evidenciada a notória relevância do interesse público, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 

 

14.5. Os envelopes de Propostas de Preços desta Tomada de Preços que não for(em) aberto, ficará(ão) em poder 

da Comissão Permanente de Licitação pelo prazo de 30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, após 

este período ocorrerá a inutilização do mesmo. 

 

14.6. Os casos omissos nesta Tomada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos termos da 

legislação vigente. 

 

 

Pindoretama/CE, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Gabriela Maria da Silva Alves de Brito 

Secretária de Educação, Cultura e Juventude. 

Edja Silvano de Oliveira Holanda 

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social. 

 
 

 

Eli da Silva Costa 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Rilson Sousa de Andrade 

Secretário da Saúde. 
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ANEXO I – POJETO BÁSICO 

 

1. DAS JUSTIFICATIVAS. 

 

1.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO. 

 

Considerando que as Secretarias Municipais, Órgão da Administração Direta, têm, dentre suas prerrogativas, a 

execução eficiente e eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atendimento à população, dentro 

dos princípios que regem a administração pública. 

 

Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos usuários, constituindo um ponto positivo em termos 

institucionais, faz-se necessária uma gestão mais efetiva e equipada para o desempenho de seus trabalhos. 

 

Considerando que a execução do serviço em tela englobará um conjunto de ações, revisões, operações 

preventivas e corretivas cujo objetivo final será a manutenção das instalações físicas prediais em perfeito estado 

de conservação. 

 

Considerando que a manutenção predial pretendida visa garantir plena capacidade e condições de funcionamento 

contínuo, seguro e confiável dos ambientes de trabalho administrativo, preservando as características e 

desempenhos, mantendo o estado de uso ou de operação, bem como na recuperação deste estado. 

 

Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o desenvolvimento de suas rotinas administrativas e do 

atendimento as demandas de nossos munícipes fazem-se necessário à contratação de empresa   para   prestação   

de serviços   de manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais, com o fornecimento de mão de 

obra especializada, materiais e peças de reposição, quando necessárias, para atender as necessidades dos 

órgãos e entidades do Município de Pindoretama/CE. 

 

2. DO OBJETO. 

 

2.1. Contratação de empresa   para   prestação   de serviços   de manutenção preventiva e corretiva das 

instalações físicas prediais, com o fornecimento de mão de obra especializada, materiais e peças de 

reposição, quando necessárias, para atender as necessidades dos órgãos e entidades do Município de 

Pindoretama/CE, conforme especificações e quantitativos constantes do Quadro I deste Projeto Básico. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO. 

 

3.1. O valor global estimado para a realização dos serviços constantes do Quadro I deste Projeto Básico é de R$ 

R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 

 

3.2. O desconto mínimo aceitável é de 5,33 % (cinco virgula trinta e três por centos), conforme pesquisa de 

mercado realizada. 

 

3.2.1. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Presidente da Comissão de Compras da Prefeitura 

Municipal de Pindoretama/CE (Andréa Bobô de Carvalho Alves – Portaria n° 015/2021). 

 

4. DO CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO. 

 

2.1. Poderá participar da licitação qualquer empresa regularmente estabelecida no País, cadastradas no CRC 

(Certificado de Registro Cadastral) da Prefeitura Municipal de Pindoretama/CE, especializadas no ramo pertinente 

ao objeto desta licitação, ou que comprovem junto a esta Comissão Permanente de Licitação, no prazo de até 3 
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(três) dias antes do recebimento das propostas, que preencham os requisitos necessários para cadastro conforme 

documentos exigidos no Decreto Municipal nº 184 de 05 de janeiro de 2021. 

 

2.2. Os interessados em participar do presente certame poderão obter cópia desta Tomada de Preços junto à esta 

Comissão de Licitação, fone: (85) 4062-9213, ou através do site https://pindoretama.ce.gov.br/  

 

2.3. Não poderão participar desta licitação empresas que se encontrem sob processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, falência, concordata, dissolução, liquidação ou estejam suspensas para licitar e contratar e/ou 

declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública. 

 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA. 

 

5.1. Nos descontos ofertados deverão estar incluídas todas as despesas diretas e indiretas, impostos, taxas, 

seguros, transportes e demais despesas necessárias à execução do objeto desta licitação e em atendimento 

integral às especificações contidas neste Projeto Básico. 

 

5.2. As propostas de preços deverão conter a razão social, local da sede, número de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, inscrição estadual ou municipal, número do telefone/fax e o endereço 

eletrônico. 

 

5.3. É obrigatória a assinatura de quem de direito da proponente na proposta de preços. 

 

5.4. A proposta deverá obedecer, no mínimo, às especificações contidas no Projeto Básico. 

 

5.5. MAIOR  DESCONTO  sobre  a  Tabela de Custos Unificada - Versão 026.1 com desoneração da Secretaria 

da Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA/CE, acrescida com BDI de 25,00% (vinte e cinco por cento), 

disponível no endereço eletrônico: https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html   

 

5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de entrega da mesma. 

 

5.7. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas atinentes à execução do objeto. 

 

5.8. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua 

proposta. 

 

5.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das condições estabelecidas 

no Edital de licitação e seus Anexos. 

 

5.10. Após a análise, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas 

que: 

 

5.10.1. Apresentarem desconto excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 

são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com o fornecimento do 

objeto, não se admitindo complementação posterior. 

 

5.10.2. Não atenderem às exigências contidas no Edital. 

 

5.11. O desconto mínimo aceitável é de 5,33 % (cinco virgula trinta e três por centos), conforme pesquisa de 

mercado realizada. 

 

https://pindoretama.ce.gov.br/
https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html
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6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

6.1. Certidão de registro de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, na 

qual conste nominalmente seu(s) responsável(is) técnico(s). 

 

6.2. Apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprovem a execução, pelo licitante, de serviços/fornecimentos similares em características com o objeto ora 

licitado. 

 

6.2.1. Quando o(s) atestado(s) de capacidade técnica for emitido(s) por pessoa jurídica de direito privado, o(s) 

atestado(s) mencionado(s) deverá(ão) apresentar firma reconhecida do assinante. 

 

7. DA GARANTIA CONTRATUAL. 

 

7.1. O vencedor do certame deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada à prestação 

de garantia através de Título da Dívida Agrária, após a homologação do objeto do certame e até a data da 

contratação, ou em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato desde que, neste caso, comunique a 

Administração a necessidade de prestar a garantia posterior a assinatura do contrato. 

 

7.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

 

7.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

7.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente estabelecidas, 

inclusive multa. 

 

7.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, 

nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.1 deste Projeto Básico. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

8.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

 

8.2. Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente em relação a: 

 

8.2.1. Apresentar o Alvará de funcionamento da empresa expedida por órgão público municipal da sede ou 

domicilio do licitante. 

 

8.2.2. Licenciamento Ambiental da sede ou domicílio da licitante, perante o Órgão Ambiental competente, para 

exercer as atividades objeto deste edital, de acordo com a legislação vigente aplicável ou a isenção da licença 

ambiental que poderá ser comprovada por documento próprio conforme a legislação vigente ou alguma 

comprovação idônea da isenção. 

 

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 

estabelecido no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.  
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8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 

responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

 

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 

 

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

8.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 

em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

 

8.8. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratante, cuja conduta seja 

considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

8.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria 

n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação 

correlata em vigor a ser exigida. 

 

8.10. Executar os serviços de que trata o objeto do contrato, através de seus empregados, devidamente 

identificados, usando equipamentos de proteção individual na execução dos serviços de acordo com a 

necessidade de cada ambiente; 

 

8.11. Os serviços serão prestados sob inteira responsabilidade da contratada de forma tal que não venham gerar 

vínculo empregatício entre a contratante e a contratada; 

 

8.12. A   contratada deverá colocar à disposição em Pindoretama, escritório com estrutura para a perfeita 

execução dos serviços, contendo no mínimo telefone, impressora e computador conectado à Internet. 

 

8.13. Facilitar a meticulosa supervisão dos trabalhos, facultando a CONTRATANTE o acesso a todas as 

informações acerca dos serviços em execução ou já concluídos, oficinas, depósitos, armazéns, ou outras 

dependências onde se encontram materiais, componentes ou equipamentos guardados e destinados aos serviços. 

 

8.14. A CONTRATADA se responsabilizará por toda e qualquer despesa que o CONTRATANTE venha a sofrer 

em processo judicial ou administrativo, promovido por terceiros que reclamam contra os serviços ora contratados, 

pelo que fica a ciência do processo. Igual direito fará jus o CONTRATANTE, no caso de reclamações trabalhistas 

promovidas por empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, nas quais seja imputada 

responsabilidade do CONTRATANTE pelo pagamento de créditos laborais ou encargo.  

 

8.15. Acatar as instruções de natureza técnica e as recomendações emanadas pela contratante. 

 

8.16. Comparecer aos órgãos e entidades do Município, sempre que solicitado, não importando dia nem hora, 

para solucionar o problema; 

 

8.17. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade 

com as especificações neste Projeto Básico, no prazo fixado pelo CONTRATANTE contado a partir da sua 

notificação. 
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8.18. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

 

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de serviço, após a emissão de 

empenho. 

 

9.2.  Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 

do objeto contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 

9.3.  Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

 

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

 

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

10. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

10.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado pela Secretaria competente, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como 

também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem o fornecimento de materiais 

ou peças, que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais. À Fiscalização do 

Contrato será permitida a assistência de terceiros. 

 

10.2. Todos os serviços mencionados no Edital e seus Anexos serão executados sob responsabilidade pessoal, 

direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em 

cada atividade; 

 

10.3. A fiscalização exercida pela contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 

10.4. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA; 

 

10.5. Os serviços deverão ser entregues observados os prazos, etapas do cronograma físico financeiro acordado 

entre as partes, acompanhados de Boletim de Medição relativo aos serviços efetivamente executados, entregue 

mediante recibo à FISCALIZAÇÃO, que, após análise, se manifestará conclusivamente sobre a aceitação ou não; 

 

10.6. Em caso de conformidade, a FISCALIZAÇÃO informará à CONTRATADA a aceitação da fase e autorizará a 

emissão dos documentos de cobrança (medição e pagamento); 
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10.7. Os serviços que não estiverem em conformidade com o contratado serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, 

que discriminará as irregularidades encontradas e providenciará a imediata comunicação dos fatos à 

CONTRATADA, ficando esta, com o recebimento da referida comunicação, cientificada da obrigação de sanar as 

irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis; 

 

10.8. A contratante reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em desacordo 

com os termos do Contrato, do Edital e seus Anexos; 

 

10.9. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo os serviços impugnados a nova 

verificação da FISCALIZAÇÃO, quando então contará novo prazo de avaliação; 

 

10.10. Atrasos nos prazos de entrega das fases ou etapas decorrentes de descumprimentos de orientações da 

FISCALIZAÇÃO serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 

10.11. A Fiscalização determinará o afastamento imediato de profissionais que se mostrem inadequados para 

conduzir ou executar serviços, devendo a CONTRATADA providenciar a reposição em 48 (quarenta e oito) horas, 

não constituindo este fato, motivação para atrasos. 

 

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

11.1. Quanto a Execução: 

 

11.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

 

11.1.2.  A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com a necessidade 

do serviço, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8h às 17h, e de segunda à sexta-feira. 

 

11.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificado até 02 (dois) dias 

úteis antes do término do prazo de execução e aceito pela contratante, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

 

11.1.4. A data para o início da execução do serviço será de no máximo 15 (quinze) dias corridos a contar da data 

do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE. 

 

11.2. Os serviços serão executados da seguinte forma: 

 

11.2.1. A CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA o orçamento para realização do serviço conforme item 

licitado. 

 

11.2.2. A CONTRATANTE informará na solicitação de orçamento à CONTRATADA, o local e condições (prazo, 

horário de trabalho, condições de execução etc) para realização dos serviços. 

 

11.2.3. A solicitação de orçamento pela CONTRATANTE não obrigará a este a contratação dos serviços orçados. 

 

11.2.4. A CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE, orçamento contendo a PESQUISA NA TABELA DE 

CUSTOS UNIFICADA - VERSÃO 026.1 COM DESONERAÇÃO DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 

ESTADO DO CEARÁ – SEINFRA/CE, ACRESCIDA COM BDI DE 25,00% (VINTE E CINCO POR CENTO), já 

inserido o percentual de desconto registrado na sua proposta. 
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11.2.5. Após a autorização da Secretaria contratante será providenciado a Ordem de Serviço para a realização do 

“Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva” referente àqueles constantes do orçamento aprovado. 

 

11.2.6. Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, danos 

ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza ficarão a cargo da contratada, bem como 

prêmios de seguros. 

 

11.2.7. A administração, no encaminhamento da execução dos serviços, ficará a cargo de um Engenheiro 

designado pela Contratada, em regime de tempo integral, no local dos serviços, devendo ser auxiliado por 

Supervisor Geral destes (Mestre de Obras). 

 

11.2.8. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 

 

11.2.9. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados dependerá sempre da 

aprovação da fiscalização da obra, por meio de boletins de medição. 

 

11.1.10. A fiscalização do serviço ficará a cargo do CONTRATANTE, por meio de um servidor a ser designado 

para os serviços, e com amplos direitos de “liberdade e ação”, na condução do desenrolar dos serviços 

contratados. 

 

11.2.11. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, para que 

mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de higiene. 

 

11.2.12. A contratada manterá um livro “Diário de Ocorrências”, onde serão anotados os registros diários, 

recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro residente, representante da Contratada, 

bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos. 

 

11.2.13. Possível acréscimo de serviços não previstos em orçamento deverá ter prévio conhecimento e aprovo da 

fiscalização.  

 

11.2.14. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a lavratura do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

 

11.3. Das condições de execução. 

 

11.3.1. Não será aceito a prestação do serviço que esteja em desacordo com as especificações constantes do 

presente Projeto Básico, devendo o fornecedor providenciar o devido reparo sem qualquer ônus para os Órgãos, 

sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

 

11.3.2. Os empregados do Contratado deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI (quando 

for o caso) e crachá de identificação. 

 

11.3.3. O Contratado deverá garantir a qualidade e segurança na prestação do serviço, com vista a evitar qualquer 

acidente ou sinistro. 

 

11.3.4. O Contratado deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local dos serviços. 

 

11.3.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da contratante. 
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11.3.6. O Contratado deverá manter, pelo menos, um telefone fixo comercial em condições de receber as ligações 

relativas aos pedidos e contatos dos órgãos contratantes. 

 

12. DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS. 

 

12.1. Quanto ao recebimento: 

 

12.1.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do objeto, mediante Termo de Recebimento Provisório 

recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito 

pelo(s) fiscal(si) do contrato. 

 

12.1.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo em até 30 (trinta) dias da expedição 

do termo de recebimento provisório, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de 

que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

12.1.2.1 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções, no 

prazo a ser estabelecido pela Administração. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 

emitido após a referida correção. 

 

12.1.3. O recebimento do objeto, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 12h. e de 13h às 17h 

 

12.1.4.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

 

12.1.5.  Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

 

12.1.6. O Contratado deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 2 (dois) dias do registro da 

ocorrência. 

 

12.1.7. A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando o licitante vencedor às sanções previstas. 

 

13. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS. 

 

13.1. A CONTRATADA deverá garantir os serviços executados conforme legislação vigente, levando-se em conta 

a durabilidade inerente a cada material, resultando em prazo não inferior a 02 (dois) anos contados da data de 

emissão do termo de recebimento definitivo pelo CONTRATANTE. 

 

13.1.1. Todo serviço de manutenção prestado deverá gerar um relatório detalhado, que funcionará como memória 

técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo servidor designado para fiscalização a ser 

encaminhado em até 30 (trinta) dias do término dos serviços ao setor competente do CONTRATANTE, para 

apuração de valores devidos, programação e controle da periodicidade recomendada para serviços similares. 

 

14. DAS NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

14.1. As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administração com 

base no cronograma aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços 

efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período; 
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14.2. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado; 

 

14.3. Não será realizada, sob hipótese alguma, a medição e o pagamento de materiais e/ou equipamentos 

adquiridos constantes de serviços ainda não executados pela CONTRATADA; 

 

14.4. As medições e pagamentos serão realizados por percentuais de serviços concluídos, não sendo aplicável a 

medição de itens isolados da sua mão-de-obra ou simplesmente extraindo-se o seu valor da composição de 

custos unitários; 

 

14.5. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser considerados na 

composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição; 

 

14.6. Após aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO e para que a contratante possa efetuar o devido pagamento, 

nos termos do Edital e do Contrato, poderá a CONTRATADA emitir e apresentar a respectiva Nota Fiscal, 

devidamente acompanhada dos documentos pertinentes abaixo relacionados: 

 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual/Distrital/Municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

15.1. O contratado que praticar ato ilícito estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla 

defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades. 

 

I. Advertência, que consiste em comunicação formal ao infrator, decorrente da inexecução de deveres que 

ocasionem riscos e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração; 

II. Multas, aplicadas isolada ou cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis, 

na seguinte forma: 

 

a) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal; 

 

b) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços – ARP e/ou contrato, ou 

recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

 

c) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação direta, na 

hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 

assumidas como: 

 

c.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame licitatório; 

c.2) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

c.3) tumultuar a sessão pública da licitação; 

c.4) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário; 

c.5) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 
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c.6) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como 

Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 

d) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, 

quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

 

d.1) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art. 55 

da Lei Federal no 8.666/93; 

d.2) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

d.3) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins 

de liquidação e pagamento da despesa; 

d.4) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

d.5) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

d.6) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

d.7) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

d.8) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa; 

d.9) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

d.10) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela Administração; 

d.11) deixar de repor funcionários faltosos; 

d.12) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

d.13) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

d.14) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas a execução do contrato nas datas 

avençadas; 

d.15) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

 

e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, 

na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

f) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 

quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de 

Preços; 

 

g) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato ou o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços – ARP e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados ou registrados. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Pindoretama e 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

15.1.1. Entende-se por ato ilícito qualquer conduta comissiva ou omissiva que infrinja dispositivos legais ou regras 

constantes de regulamentos ou de qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas constantes dos atos 

convocatórios de licitação, da ata de registro de preços, do contrato ou instrumento que o substitua. 

 

15.1.2. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 

previstas neste item, cumulando-se os respectivos valores. 
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15.1.3. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

15.1.4. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata a alínea “e” deste item 

será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

 

15.1.5. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 

ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de 

caução em dinheiro. 

 

15.1.6. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual. 

 

15.1.7. Caso a faculdade prevista no subitem 15.1.5. não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao 

contratado. 

 

15.1.8. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser 

complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante. 

 

15.1.9. Após, esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o licitante será notificado para recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. Decorrido o 

prazo, a administração encaminhará a multa para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 

 

15.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstancias: 

 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários; 

III. a vantagem auferida em virtude da infração; 

IV. as circunstancias gerais agravantes e atenuantes; 

V. os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

16. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

 

16.1. Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

0601 – Fundo Municipal de 

Educação. 

12.122.0105.2.022 – Manutenção e 

Funcionamento da Sec. De Educação, Cultura e 

Juventude. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

12.361.0600.2.028 – Manutenção e Func. do 

QSE-Quota Parte Salário Educação. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

0701 – Fundo Municipal da Saúde. 

10.122.0100.2.044 – Manutenção e 

Funcionamento da Secretaria da Saúde. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

10.301.0400.2.048 – Gestão dos Serviços da 

Atenção Básica. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

10.302.0403.2.050 – Gestão dos Serviços de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

0801 – Fundo Municipal de 

Assistência Social. 

08.122.0100.2.055 – Manut. e Funcionamento da 

Secretaria do Trabalho e Desenv. Social. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 
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08.244.0202.2.063 – Bloco dos Serviços da 

Proteção Social Básica. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

0301 – Sec. da Infraestrutura e 

Serviços Público. 

15.122.0100.2.008 – Manutenção e 

Funcionamento da Secretaria de Infraestrutura e 

Serv. Públicos. 

3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. 

Pessoa Jurídica. 

 

17. DO REGIME DE FORNECIMENTO. 

 

17.1. Parcelado conforme a necessidade. 

 

18. DO REAJUSTE ECONÔMICO. 

 

18.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a 

qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o disposto no inciso 

XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

 

19. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

 

19.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

19.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários. 

 

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 19.1, do presente Projeto 

Básico, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

20.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei nº 8.666/93 

é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma 

legal. 

 

20.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados. 

 

20.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATADA adotar motivadamente, providências 

acauteladoras. 

 

21. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

 

21.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 

do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo. 

 

22. DA APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO. 

 

22.1. Este Projeto Básico foi elaborado e aprovado pela Secretaria da Educação, Cultura e Juventude; Secretaria 

da Saúde; Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social; Secretaria da Infraestrutura e Serviços Públicos do 
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Município de Pindoretama, visando atender as exigências legais para a abertura de processo licitatório na 

modalidade Tomada de Preços, objetivando a contratação de empresa   para   prestação   de serviços   de 

manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas prediais, com o fornecimento de mão de obra 

especializada, materiais e peças de reposição, quando necessárias, para atender as necessidades dos 

órgãos e entidades do Município de Pindoretama/CE, constando todas as condições necessárias e suficientes, 

ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter 

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade da contratada ou de qualquer 

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

 

Pindoretama/CE, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Gabriela Maria da Silva Alves de Brito 

Secretária de Educação, Cultura e Juventude. 

Edja Silvano de Oliveira Holanda 

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social. 

 
 

 

Eli da Silva Costa 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Rilson Sousa de Andrade 

Secretário da Saúde. 
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QUADRO I 

 

VALORES ESTIMADOS E PERCENTUAL DE DESCONTO  

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
QUANT. 

2.008 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

01 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS INSTALAÇÕES 

FÍSICAS PREDIAIS, COM FORNECIMENTO DA MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA, MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO, JUNTO 

A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDORETAMA. 

Serviço Indeterminada 
R$ 

250.000,00 

5,33 % (cinco 

virgula trinta e 

três por centos). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

ESTIMADO 

2.022 

VALOR 

ESTIMADO 

2.028 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

02 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DAS 

INSTALAÇÕES FÍSICAS 

PREDIAIS, COM 

FORNECIMENTO DA MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA, 

MATERIAIS E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, JUNTO A 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

CULTURA E JUVENTUDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA. 

Serviço Indeterminada 
R$ 

250.000,00 

R$ 

250.000,00 

R$ 

500.000,00 

5,33 % (cinco 

virgula trinta e 

três por centos). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

ESTIMADO 

2.055 

VALOR 

ESTIMADO 

2.063 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

03 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DAS 

INSTALAÇÕES FÍSICAS 

PREDIAIS, COM 

FORNECIMENTO DA MÃO DE 

OBRA ESPECIALIZADA, 

MATERIAIS E PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO, JUNTO A 

SECRETARIA DO TRABALHO E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PINDORETAMA. 

Serviço Indeterminada 
R$ 

150.000,00 

R$ 

100.000,00 

R$ 

250.000,00 

5,33 % (cinco 

virgula trinta e 

três por centos). 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

ESTIMADO 

2.044 

VALOR 

ESTIMADO 

2.048 

VALOR 

ESTIMADO 

2.050 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

DE DESCONTO 

04 

MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E 

CORRETIVA DAS 

INSTALAÇÕES 

FÍSICAS 

PREDIAIS, COM 

FORNECIMENTO 

DA MÃO DE 

OBRA 

ESPECIALIZADA, 

MATERIAIS E 

PEÇAS DE 

Serviço Indeterminada 
R$ 

100.000,00 

R$ 

200.000,00 

R$ 

200.000,00 

R$ 

500.000,00 

5,33 % (cinco 

virgula trinta e 

três por centos). 
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REPOSIÇÃO, 

JUNTO A 

SECRETARIA DA 

SAÚDE DA 

PREFEITURA 

MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA. 

VALOR GLOBAL ESTIMADO E PERCENTUAL DE DESCONTO 
R$ 

1.500.000,00 

5,33 % (cinco 

virgula trinta e 

três por centos). 

 

 

Pindoretama/CE,25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Gabriela Maria da Silva Alves de Brito 

Secretária de Educação, Cultura e Juventude. 

Edja Silvano de Oliveira Holanda 

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social. 

 
 

 

Eli da Silva Costa 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Rilson Sousa de Andrade 

Secretário da Saúde. 
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QUADRO II 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

 
 

Pindoretama/CE, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Gabriela Maria da Silva Alves de Brito 

Secretária de Educação, Cultura e Juventude. 

Edja Silvano de Oliveira Holanda 

Secretária do Trabalho e Desenvolvimento Social. 

 
 

 

Eli da Silva Costa 
Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

Rilson Sousa de Andrade 

Secretário da Saúde. 
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ANEXO II 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES) 

 

 

Ref.: Edital nº _______ 

 

 

A empresa................................................, CNPJ nº...................... sediada em .........................................., neste ato 

representada por seu representante legal o(a) Sr(a)........................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº.................................... e CPF nº......................................, abaixo assinado, DECLARA, na forma do § 

2º do art. 32 da Lei nº 8.666/93, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

...................., ... de ................ de 2021. 

 

 

 

 

............................................................. 

Assinatura do representante legal 

(assinatura legível / seguida de carimbo) 
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ANEXO III 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À TRABALHO DE MENORES) 

 

 

Ref.: Edital nº _______ 

 

 

A empresa................................................, CNPJ nº...................... sediada em .........................................., neste ato 

representada por seu representante legal o(a) Sr(a)........................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº.................................... e CPF nº......................................, abaixo assinado, DECLARA, em 

cumprimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei no 8.666/93, que, obedecendo ao estabelecido no inc. XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

 

(Acrescentar se for o caso:) 

 

DECLARA que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos exclusivamente na condição de aprendiz. 

 

 

...................., ... de ................ de 2021. 

 

 

 

............................................................. 

Assinatura do representante legal 

(assinatura legível / seguida de carimbo) 
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ANEXO IV 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

 

Ref.: Edital nº _______ 

 

 

A empresa................................................, CNPJ nº...................... sediada em .........................................., neste ato 

representada por seu representante legal o(a) Sr(a)........................................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº.................................... e CPF nº......................................, abaixo assinado, DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

 

 

...................., ... de ................ de 2021. 

 

 

 

............................................................. 

Assinatura do representante legal 

(assinatura legível / seguida de carimbo) 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº __________ 

 

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 

PINDORETAMA/CE, por intermédio da Secretaria de _______ e a 

empresa _______________, para o fim que nele de declara. 

 

O MUNICÍPIO DE PINDORETAMA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua: Juvenal 

Gondim, nº 221. CEP: 62.860-000. Centro – Pindoretama, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o nº 

23.563.448/0001-19, por intermédio da Secretaria Municipal de ______, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de _____, Sr(a). ________________, CPF nº 

____________ e a empresa ______________________, doravante designada CONTRATADA, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº _____________, sediada na ___________________, nº ____. Bairro: _________. CEP: 

___________, telefone _________, em ________, Estado do _____, neste ato representada pelo(a) Sr.(a). 

______________________ portador da Cédula de Identidade nº ___________ expedida pela(o) ____________ e 

CPF nº ___________, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL. 

 

1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

 

1.1.1. Nas determinações estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e nas Leis 

Complementares nº 123/2006 e 147/2014; 

1.1.2. Nos preceitos de direito público; e 

1.1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 

 

2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 

 

2.1.1. No Edital e seus Anexos da Tomada de Preços nº ______; 

2.1.2. Nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 

 

a) Conste no Processo Administrativo nº ______; 

b) Não contrariem o interesse público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO. 

 

3.1. Constitui objeto do presente instrumento a ________________, de acordo com as exigências e 

especificações constantes no Edital e Anexos da Tomada de Preços nº ______ que integram este instrumento 

independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

4.1. Os serviços serão prestados nas localidades constantes no Anexo I do Edital da Tomada de Preços nº 

_______. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR. 
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5.1. O valor global estimado da presente contratação é de R$ ____ (_______), sendo aplicado o desconto de 

___% (_______) sobre  a  Tabela de Custos Unificada - Versão 026.1 com desoneração da Secretaria da 

Infraestrutura do Estado do Ceará – SEINFRA/CE, acrescida com BDI de 25,00% (vinte e cinco por cento), 

disponível no endereço eletrônico: https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html, 

conforme proposta de preços da CONTRATADA, que passa a integrar este instrumento. 

 

5.2. O valor consignado no item acima é fixo, irreajustável e estão compreendidas todas as despesas diretas e 

indiretas com materiais, mão-de-obra, cumprimento das leis sociais, fiscais, tributárias, previdenciárias e 

trabalhistas, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, EPI's, instalações, lucro, seguros e demais 

encargos necessários à perfeita execução do objeto do presente Contrato. 

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão 

dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

6.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 20__. 

 

6.2. Os prazos de vigência deste contrato poderão ser prorrogados nos termos da Lei n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL. 

 

7.1. O vencedor do certame deverá prestar garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor do contrato, em conformidade com o disposto no art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993, vedada à prestação 

de garantia através de Título da Dívida Agrária, após a homologação do objeto do certame e até a data da 

contratação, ou em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato desde que, neste caso, comunique a 

Administração a necessidade de prestar a garantia posterior a assinatura do contrato. 

 

7.2. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo contratual. 

 

7.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do art. 56, da Lei 

Federal nº 8.666/1993. 

 

7.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando o licitante sujeito às penalidades legalmente estabelecidas, 

inclusive multa. 

 

7.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor acrescido, 

nas mesmas condições estabelecidas no subitem 7.1 deste Projeto Básico. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

8.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

 

8.2. Manter-se durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, especialmente em relação a: 

 

8.2.1. Apresentar o Alvará de funcionamento da empresa expedida por órgão público municipal da sede ou 

domicilio do licitante. 

 

https://sites.seinfra.ce.gov.br/siproce/desonerada/html/tabela-seinfra.html
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8.2.2. Licenciamento Ambiental da sede ou domicílio da licitante, perante o Órgão Ambiental competente, para 

exercer as atividades objeto deste edital, de acordo com a legislação vigente aplicável ou a isenção da licença 

ambiental que poderá ser comprovada por documento próprio conforme a legislação vigente ou alguma 

comprovação idônea da isenção. 

 

8.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao 

estabelecido no §1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.  

 

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa 

ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua 

responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

 

8.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específica de acidentes 

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 

 

8.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 

salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

8.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 

em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

 

8.8. Providenciar a substituição de qualquer empregado que esteja a serviço da contratante, cuja conduta seja 

considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

 

8.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria 

n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação 

correlata em vigor a ser exigida. 

 

8.10. Executar os serviços de que trata o objeto do contrato, através de seus empregados, devidamente 

identificados, usando equipamentos de proteção individual na execução dos serviços de acordo com a 

necessidade de cada ambiente; 

 

8.11. Os serviços serão prestados sob inteira responsabilidade da contratada de forma tal que não venham gerar 

vínculo empregatício entre a contratante e a contratada; 

 

8.12. A   contratada deverá colocar à disposição em Pindoretama, escritório com estrutura para a perfeita 

execução dos serviços, contendo no mínimo telefone, impressora e computador conectado à Internet. 

 

8.13. Facilitar a meticulosa supervisão dos trabalhos, facultando a CONTRATANTE o acesso a todas as 

informações acerca dos serviços em execução ou já concluídos, oficinas, depósitos, armazéns, ou outras 

dependências onde se encontram materiais, componentes ou equipamentos guardados e destinados aos serviços. 

 

8.14. A CONTRATADA se responsabilizará por toda e qualquer despesa que o CONTRATANTE venha a sofrer 

em processo judicial ou administrativo, promovido por terceiros que reclamam contra os serviços ora contratados, 

pelo que fica a ciência do processo. Igual direito fará jus o CONTRATANTE, no caso de reclamações trabalhistas 

promovidas por empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, nas quais seja imputada 

responsabilidade do CONTRATANTE pelo pagamento de créditos laborais ou encargo.  
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8.15. Acatar as instruções de natureza técnica e as recomendações emanadas pela contratante. 

 

8.16. Comparecer aos órgãos e entidades do Município, sempre que solicitado, não importando dia nem hora, 

para solucionar o problema; 

 

8.17. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade 

com as especificações neste Projeto Básico, no prazo fixado pelo CONTRATANTE contado a partir da sua 

notificação. 

 

8.18. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  

 

9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de serviço, após a emissão de 

empenho. 

 

9.2.  Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes 

do objeto contratual, consoante estabelece a Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 

9.3.  Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 

 

9.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

 

9.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Projeto Básico. 

 

9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

10.1. Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um 

representante da CONTRATANTE, devidamente designado pela Secretaria competente, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à CONTRATADA, como 

também sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços, com ou sem o fornecimento de materiais 

ou peças, que não estejam de acordo com as normas, especificações e técnicas usuais. À Fiscalização do 

Contrato será permitida a assistência de terceiros. 

 

10.2. Todos os serviços mencionados no Edital e seus Anexos serão executados sob responsabilidade pessoal, 

direta e exclusiva da CONTRATADA, resguardada a responsabilidade técnica dos profissionais envolvidos em 

cada atividade; 

 

10.3. A fiscalização exercida pela contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos; 

 

10.4. Quaisquer exigências da FISCALIZAÇÃO, inerentes ao fiel cumprimento do objeto deste instrumento, 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA; 
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10.5. Os serviços deverão ser entregues observados os prazos, etapas do cronograma físico financeiro acordado 

entre as partes, acompanhados de Boletim de Medição relativo aos serviços efetivamente executados, entregue 

mediante recibo à FISCALIZAÇÃO, que, após análise, se manifestará conclusivamente sobre a aceitação ou não; 

 

10.6. Em caso de conformidade, a FISCALIZAÇÃO informará à CONTRATADA a aceitação da fase e autorizará a 

emissão dos documentos de cobrança (medição e pagamento); 

 

10.7. Os serviços que não estiverem em conformidade com o contratado serão impugnados pela FISCALIZAÇÃO, 

que discriminará as irregularidades encontradas e providenciará a imediata comunicação dos fatos à 

CONTRATADA, ficando esta, com o recebimento da referida comunicação, cientificada da obrigação de sanar as 

irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis; 

 

10.8. A contratante reserva-se o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em desacordo 

com os termos do Contrato, do Edital e seus Anexos; 

 

10.9. À CONTRATADA caberá sanar as falhas apontadas, submetendo os serviços impugnados a nova 

verificação da FISCALIZAÇÃO, quando então contará novo prazo de avaliação; 

 

10.10. Atrasos nos prazos de entrega das fases ou etapas decorrentes de descumprimentos de orientações da 

FISCALIZAÇÃO serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

 

10.11. A Fiscalização determinará o afastamento imediato de profissionais que se mostrem inadequados para 

conduzir ou executar serviços, devendo a CONTRATADA providenciar a reposição em 48 (quarenta e oito) horas, 

não constituindo este fato, motivação para atrasos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

 

11.1. Quanto a Execução: 

 

11.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 

instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: 

 

11.1.2.  A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com a necessidade 

do serviço, no(s) horário(s) e dia(s) da semana de 8h às 17h, e de segunda à sexta-feira. 

 

11.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificado até 02 (dois) dias 

úteis antes do término do prazo de execução e aceito pela contratante, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

 

11.1.4. A data para o início da execução do serviço será de no máximo 15 (quinze) dias corridos a contar da data 

do recebimento da Ordem de Serviço expedida pelo CONTRATANTE. 

 

11.2. Os serviços serão executados da seguinte forma: 

 

11.2.1. A CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA o orçamento para realização do serviço conforme item 

licitado. 

 

11.2.2. A CONTRATANTE informará na solicitação de orçamento à CONTRATADA, o local e condições (prazo, 

horário de trabalho, condições de execução etc) para realização dos serviços. 

 

11.2.3. A solicitação de orçamento pela CONTRATANTE não obrigará a este a contratação dos serviços orçados. 
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11.2.4. A CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE, orçamento contendo a PESQUISA NA TABELA DE 

CUSTOS UNIFICADA - VERSÃO 026.1 COM DESONERAÇÃO DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DO 

ESTADO DO CEARÁ – SEINFRA/CE, ACRESCIDA COM BDI DE 25,00% (VINTE E CINCO POR CENTO), já 

inserido o percentual de desconto registrado na sua proposta. 

 

11.2.5. Após a autorização da Secretaria contratante será providenciado a Ordem de Serviço para a realização do 

“Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva” referente àqueles constantes do orçamento aprovado. 

 

11.2.6. Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, licenças, multas, danos 

ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza ficarão a cargo da contratada, bem como 

prêmios de seguros. 

 

11.2.7. A administração, no encaminhamento da execução dos serviços, ficará a cargo de um Engenheiro 

designado pela Contratada, em regime de tempo integral, no local dos serviços, devendo ser auxiliado por 

Supervisor Geral destes (Mestre de Obras). 

 

11.2.8. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 

 

11.2.9. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados dependerá sempre da 

aprovação da fiscalização da obra, por meio de boletins de medição. 

 

11.1.10. A fiscalização do serviço ficará a cargo do CONTRATANTE, por meio de um servidor a ser designado 

para os serviços, e com amplos direitos de “liberdade e ação”, na condução do desenrolar dos serviços 

contratados. 

 

11.2.11. O desentulho deverá ser feito durante todo o decorrer do serviço, assim se faça necessário, para que 

mantenha o canteiro, sempre limpo, apresentando boa aparência e condições mínimas de higiene. 

 

11.2.12. A contratada manterá um livro “Diário de Ocorrências”, onde serão anotados os registros diários, 

recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro residente, representante da Contratada, 

bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o andamento dos trabalhos. 

 

11.2.13. Possível acréscimo de serviços não previstos em orçamento deverá ter prévio conhecimento e aprovo da 

fiscalização.  

 

11.2.14. O atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a lavratura do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

 

11.3. Das condições de execução. 

 

11.3.1. Não será aceito a prestação do serviço que esteja em desacordo com as especificações constantes do 

presente Projeto Básico, devendo o fornecedor providenciar o devido reparo sem qualquer ônus para os Órgãos, 

sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

 

11.3.2. Os empregados do Contratado deverão apresentar-se devidamente uniformizados, portando EPI (quando 

for o caso) e crachá de identificação. 

 

11.3.3. O Contratado deverá garantir a qualidade e segurança na prestação do serviço, com vista a evitar qualquer 

acidente ou sinistro. 



 

 
Rua: Juvenal Gondim, 221 - Centro - Pindoretama - Ceará | CEP 62860-000 

Fone: (85) 4062-9213 - CNPJ: 23.563.448/0001-19 

 

11.3.4. O Contratado deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local dos serviços. 

 

11.3.5. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da contratante. 

 

11.3.6. O Contratado deverá manter, pelo menos, um telefone fixo comercial em condições de receber as ligações 

relativas aos pedidos e contatos dos órgãos contratantes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTODOS SERVIÇOS. 

 

12.1. Quanto ao recebimento: 

 

12.1.1. PROVISORIAMENTE, até 10 (dez) dias da entrega do objeto, mediante Termo de Recebimento Provisório 

recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito 

pelo(s) fiscal(si) do contrato. 

 

12.1.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo em até 30 (trinta) dias da expedição 

do termo de recebimento provisório, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de 

que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da 

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

 

12.1.2.1 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções, no 

prazo a ser estabelecido pela Administração. Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser 

emitido após a referida correção. 

 

12.1.3. O recebimento do objeto, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira, no 

horário de 8h às 12h. e de 13h às 17h 

 

12.1.4.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do objeto em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas. 

 

12.1.5.  Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

 

12.1.6. O Contratado deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 2 (dois) dias do registro da 

ocorrência. 

 

12.1.7. A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando o licitante vencedor às sanções previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS. 

 

13.1. A CONTRATADA deverá garantir os serviços executados conforme legislação vigente, levando-se em conta 

a durabilidade inerente a cada material, resultando em prazo não inferior a 02 (dois) anos contados da data de 

emissão do termo de recebimento definitivo pelo CONTRATANTE. 

 

13.1.1. Todo serviço de manutenção prestado deverá gerar um relatório detalhado, que funcionará como memória 

técnica, para efeito de garantia de serviços, assinado pelo servidor designado para fiscalização a ser 

encaminhado em até 30 (trinta) dias do término dos serviços ao setor competente do CONTRATANTE, para 

apuração de valores devidos, programação e controle da periodicidade recomendada para serviços similares. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

14.1. As medições serão realizadas mensalmente, ou em periodicidade menor, a critério da Administração com 

base no cronograma aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando os serviços 

efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período; 

 

14.2. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente aprovados pela 

FISCALIZAÇÃO, dentro do prazo estipulado; 

 

14.3. Não será realizada, sob hipótese alguma, a medição e o pagamento de materiais e/ou equipamentos 

adquiridos constantes de serviços ainda não executados pela CONTRATADA; 

 

14.4. As medições e pagamentos serão realizados por percentuais de serviços concluídos, não sendo aplicável a 

medição de itens isolados da sua mão-de-obra ou simplesmente extraindo-se o seu valor da composição de 

custos unitários; 

 

14.5. Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão ser considerados na 

composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados na medição; 

 

14.6. Após aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO e para que a contratante possa efetuar o devido pagamento, 

nos termos do Edital e do Contrato, poderá a CONTRATADA emitir e apresentar a respectiva Nota Fiscal, 

devidamente acompanhada dos documentos pertinentes abaixo relacionados: 

 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual/Distrital/Municipal; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

 

15.1. O contratado que praticar ato ilícito estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla 

defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis e criminais, às seguintes penalidades. 

 

I. Advertência, que consiste em comunicação formal ao infrator, decorrente da inexecução de deveres que 

ocasionem riscos e/ou prejuízos de menor potencial ofensivo para a Administração; 

II. Multas, aplicadas isolada ou cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis, 

na seguinte forma: 

 

a) Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 

execução de serviços, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente a parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 

destacados no documento fiscal; 

 

b) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 

contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços – ARP e/ou contrato, ou 

recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

 

c) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação direta, na 

hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 

assumidas como: 
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c.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame licitatório; 

c.2) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

c.3) tumultuar a sessão pública da licitação; 

c.4) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido contrário; 

c.5) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação; 

c.6) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-se como 

Microempresa ou empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 

d) Multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, 

quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

 

d.1) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII do art. 55 

da Lei Federal no 8.666/93; 

d.2) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

d.3) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, para fins 

de liquidação e pagamento da despesa; 

d.4) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

d.5) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

d.6) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

d.7) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

d.8) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais a qualquer pessoa; 

d.9) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI), quando exigido, aos seus empregados ou 

omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

d.10) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 

quando solicitado pela Administração; 

d.11) deixar de repor funcionários faltosos; 

d.12) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

d.13) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

d.14) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 

sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas a execução do contrato nas datas 

avençadas; 

d.15) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

 

e) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da contratação direta, 

na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

 

f) Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, 

quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de 

Preços; 

 

g) Multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do contrato ou o 

cancelamento da Ata de Registro de Preços – ARP e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública 

superiores aos contratados ou registrados. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Município de Pindoretama e 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
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15.1.1. Entende-se por ato ilícito qualquer conduta comissiva ou omissiva que infrinja dispositivos legais ou regras 

constantes de regulamentos ou de qualquer outro ato normativo, inclusive aquelas constantes dos atos 

convocatórios de licitação, da ata de registro de preços, do contrato ou instrumento que o substitua. 

 

15.1.2. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 

previstas neste item, cumulando-se os respectivos valores. 

 

15.1.3. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

15.1.4. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que trata a alínea “e” deste item 

será calculada sobre o valor da parcela que eventualmente for descumprida. 

 

15.1.5. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 

ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de 

caução em dinheiro. 

 

15.1.6. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual. 

 

15.1.7. Caso a faculdade prevista no subitem 15.1.5. não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da 

garantia para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao 

contratado. 

 

15.1.8. Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento da multa, esta deve ser 

complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante. 

 

15.1.9. Após, esgotados os meios de execução direta da sanção de multa, o licitante será notificado para recolher 

a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. Decorrido o 

prazo, a administração encaminhará a multa para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 

 

15.2. Na aplicação das sanções devem ser consideradas as seguintes circunstancias: 

 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários; 

III. a vantagem auferida em virtude da infração; 

IV. as circunstancias gerais agravantes e atenuantes; 

V. os antecedentes da licitante ou contratada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 

 

16.1. Os recursos financeiros correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: ____________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGIME DE FORNECIMENTO. 

 

17.1. Parcelado conforme a necessidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO REAJUSTE ECONÔMICO. 
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18.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode ocorrer a 

qualquer tempo para restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o disposto no inciso 

XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea “d” do art. 65, da Lei de licitações vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 

 

19.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 65 da Lei 

nº 8.666/93. 

 

19.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários. 

 

19.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 19.1, do presente Projeto 

Básico, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

20.1. A inexecução total ou parcial do Contrato por qualquer dos motivos constantes do art. 78 da Lei nº 8.666/93 

é causa para sua rescisão, na forma do art. 79 e com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma 

legal. 

 

20.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do Contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou 

estimados. 

 

20.3. No procedimento que visa à rescisão de Contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa no 

prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATADA adotar motivadamente, providências 

acauteladoras. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

 

21.1. O Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse 

do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas em processo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

 

22.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o presente Contrato 

será publicado na imprensa oficial, na forma de extrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pindoretama/CE, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do 

presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, excluindo-se, desde já, qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento contratual, depois 

de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

 

 

Pindoretama/CE, ______ de ______________ de ____. 
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__________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. _________________________________ 

CPF: 

2. _________________________________ 

CPF: 

 

 

 


